
a) xerox da carteira da identidade ou passaporte; quando
se tratar de nacienalidede estrangeira;

b) estatutos oti outros documentos válidos, em Caso do re-
querente ser pessoa jurídica.;

c) atestado individual de vacina contra moleatias endemi-
cai na área;

d) atestado Medico de não portador de moléstias contagio-

e) abreugrafia-.

4.	 Do pedido de ingresso em causa, devera, ainda, constar:

a) descrição sumaria Ao objetivo do ingresso;
h) áreas indígenas em que se pretende ingressar;

• c) tempo estimado de permanência na. área, incluindo dates
de início e término;

d) informações sobte ingressos anteriores, em áreas indi-
, genas, por parte da pessoa Tou,Srupo interessados no pedido,

a as.;
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807.256/73 - AGUINALDO DE ANDRADE MARQUES
805.483/73 - DRAMIN CO 8PASIL, - -DRAGAGEM E MINERAÇÃO S/A

...8G5.489/74.- MIGUEL SIGELO DE FREITAS
855.109/76 - BANCO DE EXPORTAÇÃO DE PEDRAS-PRECIOSAS LTDA

-960.339/79 - ARAXINGO DE. MINÉRIOS LTDA
948.901/79 - -ÁGUA MINERAL SANTA MARINA .LTLIA

•900.871/84 - ROMA MINERAÇÃO LTDA --
6.143/53 - AILI.L10 PEDRO S/A-IND. E ,COM.

902.180/86- - CEMAR MIN. LTDA
4.703/60 - MINERAÇÃO RETIRO-mo . SAPECADO LTDA
2.369/64 - 1005 GÇNÇALVES
1.770/66 - ANTONIO ALVES GONÇALVES- LT DA S.
2.022/66 : - CAL PARANAMINAS LT1111 	 -

	

-823.015/69	 EMPRESA ÁGUAS MINERAIS- DU-PAGE LTDA
803.876/68 - CIA. INDUSTRIAL CARVALÉO:
-816.596/68 - CEIA - DISTRIBUIDORA -DE EQUIPAMENTO IND. E AGRICOLAS LTDA
850.083176 - PEDREIRA TAC I BA LTCA
930.761/78 - MINERAÇÃO ALTIMOPOLIS ITGA

	

851.691/78	 jULIA M. ROCHA =, FIRMA. INDIVIDUAL

(Of. n9 124/881

Ministério do Interior

TAINFIAÇAONACIONAL DO INDIO

PORTARIA N4 145, DE Oi DE_JOLSO DE 1..9isa

O PRESIDENTE DA FUNDA00 NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso	 das
atribuições que lhe são Conferidas pelo Artigo 8 2 do Estatuto	 aprovado
pelo Decreto m 2 92,470, de 18.03:86, e. considerandt:

que o ingresso enates indígena de Oca:Boas não integrantes
dos- quadros desta Fundeção depende de aptovaçió prévia do seu Presidente,
por força de sua atribuição de preteger t indit,e sue- comunidade contra
influencias-estranha!, pertubadoraa'de BOA 'Cultura e bem estar;

- que se' faz necessário regular, no âmbito interno da Entida,
de., os ingressos em área itdígena para. a realização de pesquisas cienti,
fl.cas;*

• que é oportuno consolidar Outras disposições regulamentarei
sobre o assunto tendo em vista sistemátizar o procedimento da administra
çiede Entidade Turelat relativamente ao exercício do seu poder de polí-
tia no tocante à presença, atividade e conduta de estranhos nas tomunida
des indígenes;. RESOLVE:-

I - \ aprovar as anexas Normas- pata a eoncessão de licença pau
ingresso • de estranhos em área indígena, para e-realização de	 pesquisas-

' eientíficas, atividades missionárias e prodnçie de documentárinde qual-
quer tetureea„

II - Revogar as disposições em contrário.

(Of. S 'iN9 de 0.47,-,88)
	

*ONERO JUCA

NORMAS.PARA O INGRESSO EM ÁREAS INDIGENAS

DISPOSIÇÕES -GERAIS

1. toda e qualquer pessoa nacional ou estrangeira, no -Élan-
cion4ria da FUNAI; que pretenda, ingressar em área indígena, pata, os fins
previstos nestÀs Normas, terá'O p er aolicitar préVia autótizeção a -presi-

- dintia da Entidade-

2. O pedido de autoritação, em questão, poderá ser 	 indivi-
dual ou coletivo, redigido em português e dirigido ao Presidente da
F-UNAI, com antecedência de, no mínimo, SO (sessenta) dias da data preten
dieta para o referido ingresso-,

2.1. No -caso de solicitaç:ào coletiva, devera a mesma- ser subs-
crita por um dos membros do grupo, como seu responsável, e deverá conter
A relação de todos os seus- integrantes.

3„	 Em, todos os- daaos, previstos nestas Normas, o 	 pretenden
tes . á ingreáso em aree indígena terão:cite anexar ao pedido referido 	 do
item- I:

5. Após o seu recebimento, o Presidente- encaminhará o pedido
de ingresso I Superintendencia Executiva Regional sob cuja jurisdição es
tiver a área indígena objeto da solicitação, para fins de consulta sobre
a viabilidade do ingresso na referida área,

• 6. A solicitação de. ingresso em área indígena só será objeto.
de decisão do Presidente, após ouvida a liderança indígena da- área a ser
visitada e obtida a respectiva aqúiescencia.

6.1. Tratando-se de ingresso para fins de pesquisa científica,a autorização concedida terá de ser ratificada pela comunidade indígena,
através da apresentação do projeto pelo. pesquisador a essa Comunidade.

7. Nos casos fie ingressoi-de estranhos, em área indígena, pa,
ra a realização de trabalhos previstos ou resultantes de termos contra-
tuais firmados pela FUNAI com outros órgãos ou entidades, a licençe devi
rd ser solicitada pelo dirigente do referido' órgão ou,entidade.

7.1. Do pedido alvo deste iten, além das exigenciag previstas
nós itens 3 e 4, deverá constar o nome e a categoria profissional de to-.
das as pessoas, sob sua- responsabilidade, que necessitam ingressar na
respectiva área indígena.

8. Quando se tratar de ingresso em' espaço territorial ocupe-
do- ou de perambulação de índios isolados, o pedido seri ainda:, objeto de
exame e parecer prévio específico:, por- parte da FUNAI.

IS	 - -DA PESQUISA CIENTÍFICA

9. Para- fins de realilação de pesquisas científicas, por par
te de pesquisadoreá nacionais ou estrangeiros, o pedido de que tratam- as
presentes norma:, só eerá analisado pela. FUNAI à vista. de parecer favorá-
vel do Conselho Nacional de Desenvolvimento 'Científico e Tecnológico-
CNPq áos respectivas projeto e programe de trabalho. do interessado,

9.1. Quando, se tratar de pesquisadores de necionalidadenstran
geira, alem do cumprimento do diepoeto 'no Decreto n e 43.180, .de 27 de
agosto de 1986, exigir-se-a parai* efetivação de seus ingresso na iree in
dígena a obtenção de eeu respectivo visto temporário, como- previ o- arti-
Se - 22, do Decreto n o 86.715, de 10 de dezembro de 1981.

10, Aos pedidos de autorização pare ing 	 r em áreas indige
nas para fins de pesquisa científica, ,glee , dos documentos previstos. nas
"Disposições Gerais", deverão ser amexadoe: 	 •

a) projetos de pesquises, Com respectivos cronogramas	 e' .
prazos;

h) "curriculum vitae", em português, de todos os pesquisa
dores enVnlVidoe; '

c) Certa de apresentação do -(a)' pesquisador (es), por par
te- da Instituição a qual pertença.

11. A documentação originada no trabalhode pesquisa realizado
poderá ser realizada pelo pesquisador em- suas atividades científico-peda-
sógicas. Quando houver interesse do referido pesquisadórna sua comercia-
lização, deverão ser obedecidos os preceitos do "Capítulo IV - Dos Doeu- .
mentários" destas Normas, '

III - DAS ATIVIDADES MISSIONÁRIAS

12. A autorizado pare ingresso e permanência de miesionáriow
em área indígena devera ser pleiteada mediante requeriáento dg inatitui-
ção religiosa.	 •

13-. O requerimento apresentado pela institgiçâo • poderá referiL
ae a pessoa ou grupo de pessoas, podendo', também, Ser individual ou. cole.
tivo, fireado pelos, interessados e em ieu próprio nome.

13.1. O requerimento de que trata este item, além das exilei:-
cias previstas no capitulo de "Disptaições Gereis" destas Normas, deverão
especificar:

a) o objetivo do missionatio , e da laissão;'
b) o plano de trabalho a,aer realizado pelo mitaionáriol
c) os métodos de aço no . tocante-eo comportamento

dual ou do grupo para conquistxr e manter boas relaçOes com os índios;
d) as fontes de recursos de que dispõe a missão ou niasio-

nário para sua manutenção, segurança e locoMoção na área;
e) o conhecimento doa missionários ou da instituiçãO, reli-'

gitse no tocante ao grupo indígena e à área;
f) justificativa da escolha 4a área e do grupo indígena;
g) o conhecimento da língna portuguesa, atestado por esta-

belecimento educacional Competente ou por embaixada brasileira no país de
origem, Se for o capo.'

14. Prioritariamente, Será - concedida autorização de ingresso 1
área, indígena que' não houver miSsão de Credo diferente de requerente.

15. Para a concessão de autorização, exigir-se-4 a legaliza--
ao da permanencia na área indígena da missão, através de assinatura de:
convet34o entre ele e a FUNAI.

•
.	 15,1. Quando. se tratar de Missionário estrangeiro,

para a_respectiva autorização, a obtenção de seu visto temporário,„ opino_
prevê o artigo 22, do Decreto n 2 86,715181,

16. O missionário ou missão, que tenha recebido 	 autorização
para ingresso'em área indígena:

a) obrigar-ae-a a submeter Previamente W , FUNAI qualquer.
seu- projeto de atividade produtiva a ser desenvolvida utilizando mio-de
obra indígena, assim como comercialização de artigo:: de attesanato produ
zidos pela comunidede'indísena;

h) devera' encaminhar' S -FUNAI, Através da' Superintendân-
Cie Executiva Regional competente, relatório semestral de suas ativida-
des na área indígena;
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crtião poderá deslocar, a seu próprio critério,	 indiví-
duos ou grupos indígenas, sem o consentimento dos mesmos e, também, 	 daFUNAI.

IV	 - DOS DOCUMENTÁRIOS

17. A autorização a pessoa, grupos e organizações 	 nacionais
' ou estrangeirar-para a produção de documentário com finalidades comer-
oiaia sobre os índios, seus costumes e respectivo ambiente, será concedi
da: pelo Presidente da FUNAI, observando-se:

. a) cumprimento da legislação Vigente que regula o direito
autor-ai considerando que o índio . é protegido autoralmente e na qualidade
de _criador, estendendo-se, pois, a ele os benefícios dessa legislação;

13) em sé tratando gde pessoas ficas ou jurídicas- eatran-seiras á indispensável que a tramitação da autorização alvo. deste	 item
.seja-iniciada- junto a representação diplomática brasileira no seu 	 país

^ de erigem;
c) que para a realização de atividades de registro e doca

mentação em eauaa, além da anuência da sociedade indígena, deverá ser xe
..1ftb_r_ado_eontralo_entm o prO dutor/sealizadoriateressado e a FUNAI.;'

d) quando o produtor e/ou realizador do documentário for
de origem estrangeira, o contrato de que trata o itera anterior deverá
ser celebrado entre a FUNAI e a pessoa física ou.juridica nacional a ele
Sia:pop-4de;

e) que, sem autorização do índio ou da comunidade indíge-
na, não pederão ser tranamitido''por meio de rádio, serviços de auto-fa-
lantes, televisão- ou' cinema, representado ou executudo em locais pébli-

. cOa„ . de modo direto ou indireto, composição musical indígena, com ou sem
letras, ou. obrai de caráter assemelhado;

, f) que a reprodução, por qualquer meio, total ou parcial,
- de delenhoa . artiaticos indígenas em tecidos, indumentária, painéis, vasi

lhana, obras de erta aplicada etç, '.214 será permitida mediante a anuência
de_Indio ou-da comunidade indígena aos quais, aIravás de contrato com o
interessado, Com-a. assistincia do órgão tutelar, caberá o recebimento- dtdireitos autoraia.

18, OuVidas as comunidades indígenas, a FUNAI estabelecerá o
valor do depómitn de garantia das obrigações do produtor/realizador de

ttabelho de registro e documentaçio artística em érea indígena e deper-
tentual de remuneração, calculado sobre os rendimentos do trabalho reali
Sedo, fixando-o de- aeordo com	 legialaçâo vigente.

19. Estão isentos do depósito de garantia, referido 'no	 itemanterior, -os- trabalhos. jortialístiCos, ressalvada, contudo, a 	 obrigação
de 'fornecimento-de cópie do material registrado A FUNAI, bem como a-uti-

UsagãO específica, nunca superior a 15 (quinze) fotografias ou 	 5 (eia
co)-minatos de filmagem.,

Quando se tratar de produções cinematográficas estrangei-
tas, deverão ser obedecidos os regulamentos e normas do , Conselho Naelo

- . ..nal_de Cinema - CONCINE.

21. Os trabalhes de registro e documentação jornalística em ' á-
-rea. indígena 'não poderão ser objeto de venda ou outra utilização por par

te de empteáa, jernalistica que recolheu o materiel, sem- autorização 	 da

fia do Posto Indigena o qual estiver jurisdicionada a área, o seu ingres_
ao e saída da terra indígena;

'c) cumprir todos os preceitos legais vigentes, notridamen-
te os previstos na Lei N 2 6.001, de 19.12.73;

d) remeter à FUNAI, através da Superintendência Executiva
Regional competente, relatório sucinto das atividades desenvolvidas
apos o termino de cada período em que estiver na área, ou a(seis) meses, se. for período superior;	

cada 6
e) remeter à FUNAI, no caso' de pesquisas científicas, re-

latório dos trabalhos de campo, em português, até ,6 (seis) meses após otérmino do pesquisa, contendo:
- sugestoes praticas que possam trazer benefícios para

as comunidades indígenas que poderão ser consideradas péla FUNAI nas.de-finições de sua política;
ii - relatório técnico-científico referente aos trabalhosrealizados;
f) remeter à. FUNAI, quando se tratar de pesquisas, - 2

(dois) exemplares de publicações, artigos, teses e outras produções inte
leetpais oriundas das referidas pesquisas.

30. A FUNAI poderá suspender, a qualquer tempo, as	 autoriza
ções concedidas de acordo com as presentes normas desdetquel

a) sejaM descumpridos qdaisquer dá seus preceitos Por par .
te da pessoa ou grupo de pessoas' autorizados;

b) seja solicitado a sua interrupção por parté da comuni-
dade indígena em questão;

c) a sua continuidade venha a gerar .conflitos dentro_ das'áreas indígenas;-

- 31. Fica criada uma Comissão, com afiealidade de exatinar e
emitir parecer 'conclusivo sobre oéorrência que prejudiquem o bom anda- -
mento do trabalho cientificoa nas éreas indígenas, integrada por um re-
presentante titular e um suplente das seguintes entidades

a)' FUNAI;
b) Associação Brasileira de Antropologia - ABA;
c) Associação Brasileira de Linguístice - ABRALIN;
d) Sociedade Brasileira pára ó Progresso dá Ciência-SBPC;

e) Conselho Nacional de 'Desenvolvimento Científico e,Tec-..
no lógico-CNPq,

' 
31.1. Havendo o envelvimento de. pesquisadór de Outra área que

não a Antropologia e a Linguística, será convidada a participar dos tra-
balhos á sociedade cientifida da área acedemica pertinente.

32:1. laxa a elaboração de seus pareceres, tc Comissão-	 ouvirá
as partes envolvidas, nas questões que-vier a analisar.

32, A Comissão criada, pelo item Anterior poderá ser convocada
ainda pala FUNAI quando dos prodeasos de suspensão temporária eu perma-
nente das autorizações para pesquise científica em área indígena, para o
exame de seu mérito.

33. Para as finalidades de ingresso era área indígena previs-
tas nestas. Normas, os casos omissos serao resolvidos 

' pelo TreSidente da

22. Nos caos em que- o trabalho de documentação realizado em,
indígena fót Coneieializado, a emprese jornalística secomproffitte-

por -estrito,.e comunicar o fato A FUNAI que cobrará os direitos, auto
:raia ~ide a. comunidade-. indígena.

23.'redes as peaseas física, grupos de pessoas é entidades
nacionais, estrangeirase Organismos internadionais, que forem -autoriza,

:dal- arecelher documentação em área indígena,. comprometesse a fornecer

.e) duas cópias dos trabalhos de campo -(filmea, fotogra-
fia*, gravaçõeS soneres, de qualquer espécie etc), aio máximo até 6,.; (seis)

,meses apói-o termino da viaita, sendo que, no caso de filmes as cópias
. deverão estar em versão. brasileira;

. b) dois exemplares de publicações, artigos ou livros. re-
sultantes dos trabalhos realizados em, Área indígena._

-24. AS pessoa', físicas, grupos. de pessoas ou instithiçõeS
eionais, ou estrangeiras semente obterão novas antorizações.pare realiza
çln de documentáriOs em Área indígena brasileira se Comprovarem o cumpri
mento- do que. preceitua a item anterior.

• -	 25. ' -Não será- permitida a retirada do 1'4:tis de peças ou
çães de peças etnográficas indígenas consideradas raras-.

'
26. Ma representante designado pela FUNAI examinará as peças

visando estabelecer o valor cultural e a raridade-das mesmas.

27. As peças de artesanato indígena consideradas raras- e va-
lor 'cultural serão destinadas ao. Museu do índio.

V	 DISPOSIOES FINAIS

28. As autorizaçõeS para ingresso em área indígena sere emi-
tidas tom validade máxima de 3 (trea) anos, podendo ser prorrogado, me-
diante solicitação por escrito que justifique tal necessidade,

28.1. para a prorrogação, objeto deste item, deverão ser obede
eidos os Mesmos trâmites previstos aos itens 5 e 6 desta Normas.

29. Todas as pessoas físicas, grupos de pessoas, estrangei-
ras ou nacionais que tiverem autorizaçOes' concedidas para ingresso em á-
rea indígena, obrigar-se-á a:

a) comunicar A Presidência da FUNAI, por escrito, a 	 não
utilização da referida autorização;

b) comunicar, também, ' A FUNAI, por escrito através da Ohe

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 17 DE JUNHO DE 1988

N9 140. Autoriza a RÁDIO CIDADE DE MOGI MIRIM LTDA., á
,efetuar a transferencia indireta da sua permiss;o, na cidade de Mogi Mi
rim, Estado de,Sã'p Paulo.

(Guia n9 2754 - 23-06-88 - CZ$ 3.534.001

SECRIMARIALGERAL

PORTARIA N9 74, DE 07 DE JULHO DE 1988

O SECRETARIO-GERAL DO MINISURrO DAS COMUNICAÇOES,_no uso
das atribuições que lhe confere o item VII do artigo 47 do
Regimento Interno "da Secretaria Geral, • aprovado pela Portaria
Ministerial no 304, de 12 de parco de 1979, resolve:

1.	 Aprovar as tarifas abaixo, 	 aplicáveis	 ao Serviço
Internacional de Comunicações Marítimas' via Satélite, 	 em
Franco-Ouro por minuto, cortio segue:

a)- Chamadas de Terra para Bordo

SATÉLITE UTILIZADO	 TELEFONIA	 TELEX

Atlântico	 18,70

Pacifico
indico

30,10

	

26,90
	 10,40

18,60
22,00

b) Chamadas de Bordo para Terra (via estação terrena costeira
brasileira)

cole, _




